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INDICAÇÃO N° 768/2023

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando que
medidas  urgentes  sejam  tomadas  para  retirada  dos  Pombos  que  se  alojaram  nas
dependências do CEI Prof.  Mauricélia André do Nascimento, localizado na av. Min Luiz
Galotti, bairro Cidade Nova.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é  uma solicitação de cidadãos pais  de alunos da referida escola
junto a este gabinete, pois os pombos acabam sujando com fezes as mesas e piso durante a
noite.
Vale enfatizar que o pombo é um dos transmissores da *criptococose* que é uma doença,
classificada como micose sistêmica, causada por fungos e que, dependendo do caso, pode
matar.  O  fungo  causador  da  doença  é  encontrado  em matéria  orgânica  no  solo,  frutas
secas, cereais, árvores e pode também ser encontrado nas fezes de aves, principalmente
dos pombos. Por isto, existe a preocupação da possibilidade de inalação do fungo quando
há a  dispersão das  fezes  secas  quando estas  desidratam,  e  isto  pode ocorrer  diante  de
qualquer movimentação de vento, ou até mesmo o sobrevoo dos pombos próximo do chão.
Frisa-se que tal pleito já havíamos realizado em outubro de 2022 através da indicação n.º
3926/2022.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 14 DE MARÇO DE 2023 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - .




